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Dispõe sobre a afixação de cartazes
informativos de crianças desaparecidas nas
repartições públicas do Município de São
Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art.1° - Torna obrigatória a afixação de
cailoge ,... ormativos de crianças desaparecidas na repartições públicas do
MciRii)

fl
t	 e São Paulo.	 .
Ot.:.,-...

C:) ivi rl i	 Art.2° - O descumprimento do artigo anterior
1	 • ,

implicaijá 	responsável da repartição pública em responder processo
adnainistráfito, sendo a pena minima de suspensão por 15 (quinze) dias e, em
dolg kl-d

ti-
. cidência.
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Sala das Sessões, (n de abril de 1996.
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.--, ..-:.	 Art 3° - AS desnesaç enm a eyernran decta lei rnt-t-Pran rinr, ..-:.	 Art. 3° - As despesas com a execução desta lei correrão por
c	 • *^t

cor= dei 'dot ções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
re)	 't

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura	 estabelecer a
colocação de cartezes informativos de pessoas desaparecidas no Município de
São Paulo na repartições públicas por ela subordinada.

Esta medida é necessária para diminuir o
sofrimento de inúmeras famílias que possuem pessoas desparecidas,
principalmente crianças.

Desta forma além das repartições públicas que
já prestem serviços à população, poderá tambem prestar este serviço social sem
qualquer custo para o município.

Como ficou demonstrado através da emissora
de televisão Rede Globo, que apresenta atualmente uma novela que trata
especificamente de crianças desaparecidas, alertando a população para esta
temática, atualmente em média 03 ( tres) crianças são localizadas pelas suas
fannlias.

Neste sentido é necessária a aprovação da
presente propositura.
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